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Voto em separado  
 
  

Esse é um projeto extremamente complexo e abrangente e incide sobre uma 
competência do Poder Executivo. De um lado, sabemos que não se pode 
autorizar o Executivo a executar qualquer ação que já é autorizado pela 
Constituição. Por outro, sua complexidade é incrementada a partir do 
momento que não há um conceito sobre “Distrito Agropecuário”. Portanto, se 
aprovássemos esse PL, estaríamos “assinando um cheque em branco”. Nesse 
sentido, nosso voto é contrário ao relatório. 
 

Sala das Comissões,         /Abril de 2002. 
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